
Edital  

 

SARA MARIA ALVES DA ROSA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal das 

Lajes do Pico: 

Faz público que, nos termos do artigo 91º, nº 1 da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção da Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, esta Câmara Municipal, em reunião 

ordinária de 04 de Setembro de 2008, tomou as seguintes deliberações: 

 8ª Alteração Orçamental: 

Deliberação: O Executivo deliberou por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador 

Paulo Jorge Leandro Pimentel, ratificar o despacho da Srª Presidente de Câmara. 

Empreitada de condutas adutoras de RL9 A RL10, de RR4 A RL10 E de rede 

de distribuição dependente de RL10 no Caminho do Estreito e Caminho das 

Terras – Aprovação de Minuta de Contrato de Trabalhos a Mais nº 1 

Deliberação: O Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar ao despacho exarado 

pela Srª Presidente. 

Protocolo a celebrar entre o Município das Lajes do Pico e a Sociedade 

Filarmónica União Musical da Piedade: 

Deliberação: O Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a celebração do 

protocolo, cuja minuta, em anexo, também se aprova, e remeter o processo a 

aprovação da Assembleia Municipal. 

Acta da Comissão de Análise das Candidaturas aos Apoios para Habitação dos 

Agregados Familiares Carenciados no Município das Lajes do Pico – Freguesia 

de São João: 

Deliberação: O executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da acta, que se 

anexa, nos exactos termos aprovados pela Comissão de Análise acima mencionada. 

Protocolo de Delegação de Competências na Junta de Freguesia da Piedade  – 

envio de despesas:  

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

proceder à transferência dos montantes gastos, após confirmação do Gabinete 

Técnico e logo que haja disponibilidade financeira. 



Protocolo de Delegação de Competências na Junta de Freguesia de São João  – 

envio de despesas: 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

proceder à transferência dos montantes gastos, após confirmação do Gabinete 

Técnico e logo que haja disponibilidade financeira. 

Protocolo de Delegação de Competências na Junta de Freguesia da Calheta de 

Nesquim  – envio de despesas: 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

proceder à transferência dos montantes gastos, após confirmação do Gabinete 

Técnico e logo que haja disponibilidade financeira. 

Projectos de Arquitectura:  

P. n.º 35/2007 – de José Lourenço de Freitas Azevedo - Pedido para aprovação de 

um aditamento ao projecto de arquitectura, para ampliação/reabilitação de adega, a 

levar a efeito na Ladeira das Cruzes, na freguesia das Lajes do Pico. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, não 

deferir o pedido e remeter o processo ao Gabinete Técnico para informação sobre os 

elementos que, no seu parecer, ainda deveriam ser corrigidos no âmbito deste 

aditamento, a ser presente na próxima reunião do executivo, enviando, 

posteriormente, informação dos mesmos ao requerente.  

P. n.º 29/2008 – de António Eduardo da Silva – Pedido para aprovação de um 

aditamento ao projecto de arquitectura, para ampliação de moradia (casa de 

veraneio), a levar a efeito na Aguada, freguesia das Ribeiras. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, que o 

parecer técnico não é conclusivo de forma a permitir uma decisão do executivo, pelo 

que deverá o Gabinete Técnico reformular a sua informação, apresentando pareceres 

devidamente fundamentados.  

P. n.º 52/2008 – de Manuel Eduardo Garcia Vieira – Pedido para aprovação de 

projecto de arquitectura, para ampliação de varanda, a levar a efeito na Canada da 

Fonte, Silveira, na freguesia das Lajes do Pico. 



Deliberação: O Executivo tomou conhecimento e, atendendo que o parecer técnico 

aponta para o indeferimento, deliberou, por unanimidade, convocar para audiência 

prévia o interessado, com vista à reformulação do projecto.  

 

Município das Lajes do Pico, 8 de Setembro de 2008. 

 

A Presidente da Câmara, 

 

Sara Maria Alves da Rosa Santos 

 


